
 

 
 
 

PORTARIA N.º 04/2020 
IDEA Nº 600.9. 222852/2020 

 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por 

intermédio de seu(a) representante legal abaixo assinado(a), no exercício de 

suas funções institucionais na Promotoria de Justiça da Comarca de Santo 

Antônio de Jesus, com fulcro no art. 129, II e III, art. 25, IV, a, e art. 26, I, da Lei 

nº. 8.625/93, art. 201, da Lei Federal nº 8.069/90, e no art. 55, III, da Lei 

Complementar Estadual nº. 141/96, e 

 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 

inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e 

social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos 

do inciso III do art. 129 da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO que a criança e o adolescente, por expressa 

determinação do art. 227, caput, da Constituição Federal, é destinatária da 

mais absoluta prioridade, por parte do Poder Público, sendo que tal garantia de 

prioridade, ex vi do disposto no art. 4º, parágrafo único, alíneas “c” e “d”, da Lei 

Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), dentre outras 

importa na, “preferência na formulação e execução das políticas sociais 

públicas” e na “destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 

relacionadas com a proteção à infância e à juventude” (verbis), razão pela qual 

está o Poder Executivo obrigado a assegurar recursos orçamentários em 

caráter privilegiado para a implantação e manutenção de políticas de 

atendimento à criança, adolescentes e famílias definidas pelo Conselho 

Municipal de Direitos, que por sua vez terão preferência na execução deste 

mesmo orçamento; 

CONSIDERANDO que para a implementação dos direitos acima 

destacados, foi criado um sistema de atendimento - arts. 86 a 87, do ECA – 

que prevê ações que abrangem a promoção, prevenção, proteção e defesa 
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daqueles direitos, numa ação conjugada entre Poder Público e sociedade civil 

organizada; 

CONSIDERANDO, nesse mesmo passo, que são diretrizes da 

política atendimento, nos termos do art. 88 do ECA “ I - municipalização do 

atendimento; II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos 

direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das 

ações em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária por meio 

de organizações representativas, segundo leis federal, estaduais e municipais; 

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos 

respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente”;  

CONSIDERANDO que a criação e manutenção do Fundo da 

Infância e Adolescência – FIA com a contínua destinação de recursos 

suficientes à implantação dos programas destinados a atender crianças, 

adolescentes e suas respectivas famílias definidos pelo Conselho Municipal de 

Direitos da Criança e do Adolescente, no qual aquele está vinculado, de tão 

relevante, é considerada uma das diretrizes da própria política de atendimento 

idealizada pela Lei nº 8.069/90, ex vi do disposto no art. 88, inciso IV; 

 

 

CONSIDERANDO a Manifestação oriunda do Ministério Público 

do Estado da Bahia, onde divulgou teor da Nota Técnica encaminhada do 

CNMP, através do SEI, acerca de irregularidades no Fundo para Infância de 

Adolescência – FIA nos municípios baianos, incluindo VARZEDO;  

 

Resolve instaurar Inquérito Civil Público, tendo por objeto a 

apuração do(s) fato(s) abaixo especificado(s): 

 

OBJETO: verificar qual a situação atual do Fundo para a Infância 

e Adolescência – FIA no município de Varzedo/BA, determinando, desde já, as 

seguintes providências:  

Noticiado: Município de Varzedo/BA.  
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Atue-se a presente Portaria como Inquérito Civil Público junto ao 

IDEA e publique-se extrato no DJe. 

Prazo para conclusão das investigações: 01 (um) ano, 

prorrogável. 

Diligências preliminares: 

a) registrar e autuar esta Portaria no Livro Competente, 

arquivando-se cópia da mesma na pasta própria; 

 

b) cópia desta portaria deverá ser autuada no início deste 

procedimento. Numerem-se as folhas;  

 

c) envie-se cópia desta portaria para o Centro de Apoio 

Operacional das Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, de acordo 

com o art. 11, I, da Resolução nº 02/08. 

 

d) Oficie o Gestor do município de Varzedo para que informe no 

prazo de 20 (vinte) dias se o Fundo da Infância e Adolescência se encontra 

devidamente regulado, com CNPJ, e em caso positivo se existe conta bancária 

e quais os valores que se encontram depositados no fundo.  

 

Santo Antônio de Jesus/BA, 18 de novembro de 2020. 

 

DANÚBIA CATARINA DE OLIVEIRA BITTENCOURT 
Promotora de Justiça  
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